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Ementa do Projeto de Lei: Concede abono aos servidores da Câmara de Vereadores de Lavras do Sul

Relatório:

A matéria em análise tamita nesta Casa Legislativ4 por iniciativa da Mesa Diretor4 sob a forma

de Projeto de Lei, tendo como objetivo conceder abono aos seryidores da Cârnara de Vereadores de Lavras

do Sul.

Presentemente o Projeto encontra-se nesta Comissâo, conforrne distribuição regirnental, estando,

sob a responsúilidade desta Relatori4 para exame da sua constitucionalidade e viabitidade regimental.

Aspectos Jurídicos:

Conforme Parecer Inforrnativo ne 0A212026, do Seúor Assessor Jurídico da Câmara de

Vereadores, quanto ao aspecto formal em si, destaca-se que o projeto de lei em epígrafe atende aos

requisitos legais inerentes a espécie, contendo no mesmo a sua exposição de rnotivos; quanto ao aspecto

material, existe previsão legal na LOM para fins de concessão de vantagem pecuniari4 ainda que sob a

forma de abono salarial, aos servidores do poder legislativo, o que demonstra estar apto à prosseguimento.

Conclusáo:

Ern analise ao Projeto de Lei ns 001/2026, considerando os flrndamentos legais e

constitucionais, bem como o ajuste da matéria às normas formais da técnica legislativa; o demonstratiyo
financeiro que possibilita a apresentaçâo do projeto; e não havendo qualquer vedação legal à concessão do
abono pretendido, esta comissão se manifesta favoravehnente à tramitação da matéria.

Este é o Parecer.

Sala "Severino Silveira" da Câmara de Vereadores de Lawas do Sul, 20 de janeir o de 2026
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